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EDITAL DE CREDENCIAMENTO ]ti" CHOO{/202íSESA

O MUNICIPIO DE CRATEUS, pessoa juÍidica de direito público, inscrito no CNPJ n'
07.982.036/0001ó7, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro. Crateus/CE, atÍavés da
Secraaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Senhor E§po de Sousa Carlos, toma
público para quem possa inteÍessaÍ qv ralizxiy de acordo com as disposiçôes deste edital e nos
tennos da Lei n" 14.133/2021 e todas as suas alteraçõeq o CREDENCIAMENTO DE
LABORATORIOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES LABORATORIA1S PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MI.N{ICiPIO DE CRATEUS - CE.

Modalidade: Credenciarnento

Processo .{dministrativo no 00009.20250505/0002-24

LOCAL: Avarida Edilberto Frota 1821, Planalto, Crareuyce Setor de LicitaÉes: Endereço
eletrônico: cplcrateu@gmail.com

Período de recebimento: 08 I 07 I 2025 a 3 I I 1212025

l. Do o&tETo
I.I TÍAtA.SE dO CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS ESPECTALZADOS EM
EXAMES LABORATORIAIS PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-IARIA DE
SAÚDE DO MUNICiPIO DE CRATEÚS - CE, CONFORME VALORES DA TABELA
SUS/SIGTAP (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA UNIFICADA DE
PROCEDIMENTOS), EXAMES DO GRUPO 02 *PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE
DIAGNOSTICA", SUBGRUPO 02'DIAGNOSTICO EM LABORATORIO CLINICO"; GRUPO 02
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNOSTICA" SUBGRUPO 03 'DIAGNOSTICO
POR ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA .

1.2 O parâmetro do preço a ser utilizado será o preço médio de cada item coletado por
contÍataçôes similâres feitas pela Adminisraçâo Priblica e tâÍnbem por empresari do ramo, com
fundamento no aí . 23 da Let l4 .l§nl .

2. DO AMPARO LEGAL
2.1 O pÍes€nte processo licitatório é regido pela Lei n" 14.13312021, principalmente no que diz
respeito ao aÍ. 79 e pelas normas contidas neste Edital.

3. DO PREÇO IX) SERVIÇO
3.1 O Município paganá pela realização de exames, efetivamente realizados, conforme itens e
valores, definidos no anexo I do presante edital.

s: , munlcl los-
4. DAS TNSCRTÇÔES »O CnSnEXCIAMEI{TO
4.1. OS intereSSadOS deverão aCeSSaÍ OS SítiOS: lrttrr.. \\\\\\.r:rl.l\ cc.g,',, l--r. lrrr

i,..t t..!.!- ::!--!,t,_4. baixar de forma gratuita o edital e s€us ímexos
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ObiÊto: CREDENCIAMENTO DE LABORATORIOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES
LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUMCiPIO DE CRATEÚS . CE. CONFORME VALORES DA TABELA SUS/SIGTAP
(SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS),
EXAMES DO GRUPO 02 'PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNOSTICA".
SUBGRUPO 02 *DIAGNOSTICO EIT,I LABORATORIO CLíNICO"; GRUPO 02
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNOSTICA", SUBGRTIPO 03 *DIAGNOSTICO

POR ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLOGIA.

\



T cnnsreus
-J2ç

4.2. As inscrições ocorrerão atraves do e,mail: cplcrareus@grnail.com ou presencialmente na
Comissão de Licitações, à Avenida Edilberto Frot4 1821, Planalto, CraeúíCe.

4.3. Para ser sredeÍlciado, alán dos docwteÍtos eúgidos neste edital" o imeressado deverá
preencher todas as dernais condições nele estabelecidac.

5. DASCONDIÇÔf,SDf, PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do credenciamento, pessoa juidica que atenda a todos os rcquisitos legais e

estabelecidos neste edital:

5.2. Não poderão participar empresas

a) Declaradas inidôneas nos termos da lei;
b) Que estejam sob falfucia- dissoluçào ou liquidação;
c) lmpedidas de licitaÍ, cofltrataÍ ou transacionar com a Administração Públicá, direta ou indireta:

6. DO PRf,ENC}II]TTE\TO DA PROPOST.{

a) Descrição do objeto, contendo as informa@es conforme à especificação do Terrno de Referência;
b) Todas as especificações do objao contidas na proposta ünculam o liciante.
c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.
trabalhistas. tribuuirios, comerciais e quaisquer ouüos qu€ incidan direta ou indiretaÍneÍrtê nâ
execução do objeto.
d) A ryresentação das propostas implica obrigatoriedade do qnnprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referenci4 assumindo o proponente o
compromisso de executa o objeto licitado nos seus ÍeÍmos bem como de fomecer os materiais,
eqúpamentos, ferramentas e utensilios necessáÍiog em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execugão contratual. promovendo, quando requerido, sla substituição.
e) O prazo de validade da proposta não será inferior â 60 (sesseota) dias, a contaÍ da data de sua

âpresentação.

0 Serão desclassificadas as propostas com pÍeço excessivo, consideradas como tais as que excederem
ao l.alor do orçârnento estimado e que descumprirern as exigências deste ternro de referência
considerando que o presente contrato trata-se de contrâto de adesão com prgço c€rto.

7. DA DIOCUMENTAÇÂO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO):
7.1. Pwa habilitarern-se ao cÍedenciâÍnento, os interessados deverào requerêJo por meio de caÍta-
proposta didgida à Secretaria de Saude. declarando ciência e concordância mm os termos do Edital.

A documentação exigida para o qederciamento podená ser âpresentâda pÍesenciâlmente ou por mero
eletrônico (e-mail), em ópias simplcs e legíveis

A Comissão podeni a seu criterio, solicitar a 4res€ntação poíerioÍ dos documentos originais ou
autenticados" para fins de conferênci4 sempre que necessário.

7.1. H.{BrLrTA(tÃO .ltrniorcl:

a) No caso de cmpresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a
da Junta Comercial da respectiva sede;

Rua Gahria Gentil C.rdoso. 20 - C€ntro, ür.7oo-OOO
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6. I . O licitante deverá enviar sua proposta juntamente com a documentação solicitada ern edital, para o
e-mail: cplcrateus@grnail.com. ou apÍesentar de fonna presencíal- conforme criterio definido neste

edital;
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b) Em se tratando de microemprcendedor irdiüdual - MEI: Certificado da Condição
Microempreendedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedode simples: inscrição do ato constinrtivo no Regisho Ciül das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresi

d) No caso de coopcrativa: ata de fundação e estatuto social eÍn vigor com a ata da asseinbleia que o
aprovou, deüdarnente arqúvado nâ Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Juridicas da respectiva sede, bem como o registo de que trâta o ãt. 107 daLa n" 5.764, de l97l;
e) No caso de emprcse ou sociedrdc cstr.ngcira em fimcionamento no País: decreto de autoÍizâção;

f) Os documentos acima deverão e§aÍ aconpenhsdos dc tods as eltcmçõc ou da consolidaçào
respectiva.

7.2. REGTIL.{RIDADE FISCÂL E TR{BALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadxtro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscriçâo no cadastro de contribüntes municipal. se houver relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu rano de atiüdade e compatível com o objao contratual:

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda, Nacional, mediante apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pela SecÍetaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), ÍeferenÍe a todos os créditos ributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas adminislrados, inclusive aqueles relatiros à Seguridade Social, nos teÍrnos dâ
Portaria Conjunta n' 1.751. de 02ll0l20l4, do Secretrírio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora4eral da Fazenda Nacional.
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen'iço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho. mediante a
apÍesentâção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos terÍnos do Tínrlo VII-A dâ
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, âpÍovadâ pelo Decreto-Lei n'5.45211943;

0 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, arravés da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secrelaria da Fazenda Eíadual onde a empresa for sediada:

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Mrmicipal, atraves da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipair ernitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada:

h) Caso o licitante detentor do meaor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentaÍ todâ a documentação exigida para efeito de comprol'ação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apÍes€nte alguma Íestrição, sob penâ de inabilitação.

73, QUALITICAçÂO ECONÔMICG,FINANCEIRÂ:
a) CERTIDÀO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelos Canórios Distribüdores competenres da
sede da pessoa juridica emitida no márimo, 30 (trinta) diag quando outro pfttzo de validade nào
estiver erpresso no documento.

7.2.1. Declaraçío da licitante de que crmrpre o disposto no inciso XXXIII do aí. 7" da Constituiçâo
Federal (modelo anexo).

7.2.2. RegisÍo dâ licitânte junto ao Conselho competente, onde conste o seu (s) responúvel (eis

ê
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g) Alvará de Funcionanento válido e vigente para daa deste cÍedenciaÍnento.
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tecnico (s).

7.3- Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plora vigência.
7.3.1. Para aqueles docrmrantos sem data de validade e que poÍ nduÍeza possam expirar, prezumirá
sua validade até de ó0 (noventa) dias. contados da sua expedição.

7..I. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

7.5.1, Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovatdo que a
eÍnpresa pÍestou ou está prestando serviços compaíveis em característicâs côm o objeto/itens deste
credenciamento.

8. DO PROCESSAIIÍENTO DO CREDE:{CIAMENTO

8.1 . Recebidos os documentos via e-mail ou presencial, o Agente de Conüataçâo adotará os seguintes
procedimentos:

a) A exlraçâo e exame de todos os documentos, levando-se em conta: validadg veracidade e se todo o
rol exigido no iton 7 foÍa apres€ntâdo;
b) Terminadas as fases habilitatórias. o Agente de Contratação examinará a pÍopostâ de adesão, que
deverá atender aos reqüsitos deste edital. e deixar claro que aceita todas as condi@es do
credenciamento.
c) Desta reunião lavraÍ-se-á o teÍmo de credenciaÍnento ou não da ernpresa

8.2. Todas os empr*ús habililadas serão cred.enciados, devendo, o objeto ser dividido ern panes
iguaír"

8.2.1. Caberá a Secraaria de Saúde diüdir e demandar os exâmes pírÍa as empresas credenciadas.

9. DAS INSTRUÇÔf,S E NORMÂS PARÂ OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI
9.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverâo ser solicitadas por escrito e

dirigidos ao Agente de Contatação e entregue mediante protocolo, duÍante o expediente normal de
atendimento, na foÍma da Lei, ou pelo e-mail: cplcrateus@gmail.com.
9. l.l - Apresenladas às impugnações ou dúvidas. as mesmas serão respondidas ao interessado. no prazo
de três dias úteis aÉs protocoladas.
9.1.2. O licitante, a contar da publicaçào do termo de credenciamento, teÍá o prazs de 03 (três) dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da publicação na imprensa oficial.

IO. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. Apos a divulgação do t€rÍno de cÍedcnciamento, e' nâo havendo interposiçào de recursos,
decorridos rrês diâs úteis, o objoo do certame será adjudicado â(s) empresa(s) credenciada(s) no
c€rtane;
10.2. Havendo interposiçâo de recursos. e após decisão. será adjudicado a(s) empresa(s)
credenciada( s) no certane.

I I, DA PROPOSTA Df,, ADESÃO E DA SUA APRESENTAÇÃO
ll.l. A proposa de adesão deverá s€r elaborada, preferencialmente on papel timbrado do
pÍoponente, ou com sua completa identificâção, através de impressào ou por carimbo padronizado.

I L2. Deve em tudo seguir o modelo que compõ€ eíe edital, conforme Anexo I.
I1.3. Deve ser apresentada em lingua poÍuguesa e moeda nacional (RS) isenta de rasuras
ou entrelinhas e ao final. deve ser datada e assinada pelo representante legal da pÍoponente.

12. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

Rua 6ateria GentilCàídoso,20 - CentÍo, ó3.700-oo0
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12.1. Os pagamenlos serão efetuados até 30 (trinta) dias depois de apresentada a
acompanhada do relâtório mensal- atestando a realiza@ dos seniços.

13. DA FONTE DOS RECT]RSOS ORÇAMENTÁRIOS

Fonte de Recursos Ilotaçlo Orçamentiriâ Elemento de Despesa./Subelemento
L500. I d)2.00 Receitas de
Inpostos e de Translerência de
lmpostos !*ni&:

l.d)O.$dD.d) 'l rontJ. lindo a
Fundo de Reans. do SAS do
Govemo lb<leral - Bloco de
Manutençdo dds Açõcs

O{X}) t0.302.01 76.2.045 -
MANUTENCAO DAS ATIVTDADES
AMBULATORIAL E HOSPITALAR
MEDIA E ÂLTA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.m/3.3.90.39.55 - SsÍr'iços de
Tcrceiros Pessoa Jurídica/Seniços

laboratoÍiais

14. DAS CARACTERíSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
14.1. A quantidade de procedimentos â sêr realizado será definida de acordo corn a demanda da
Secretaria de Saúde e o número de credenciados no período definido no praâmbulo deste edital.

l4-2. O contratado deverá apres€ntaÍ relatório mensal em duas vias sendo que uma será encaÍninhada
paÍâ a Prefeitura Municipal, juntarnente com a Nota Fiscal de Prestâção de Sen iço e uma ficará na
Secretaria de Saúde com o responsável pela fiscalização dos serviços.

14.3. Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a conüatadâ deverá ser feito por
escrito e entregue mediante protocolo.

14.4. A Íiscalização do contratante não exclui nem Íeduz a responsabilidade do contÍatado perante a
execução dos serviços.

15. IX)S PRAZOS
I 5 . I . A vigência do côntÍdo oriundo deste credenciamento será de I 2 (doze) meses. a contar da data
de assinatura podendo ser pÍorrogado no interesse das panes até o máximo permitido em Lei,
especificamente com base no artigo 105, dâ L,ei ,4.133n021.

15.2. O credenciaÍnento. caso o contÍato veÍrha a s€Í prorrogado, ficará sujeito à comprovação das
rnesmas condições habilitatôrias do inicio do contrato.

16. DASCONDIÇÔESGERAIS
ló.1. O inteÍessado no fornecimento completo deste edital podená rainilo, grduitamentq no site
l!ttps 1,,' i,r . h ttps://m unicipi os-licitacoes. tce. ce. gov. brl
16.2. No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos! prevalecaão ràs disposições do
primeiro.
16.3. A licitante deverá exâminar detidâÍnente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois
a simples apresentação dâ Documentaçâo sub€ntende a aceitâçâo incondicional de sêus termog
independentemente de üanscrição, bern como o coúecim€nto integral do objeto eÍn licitação. nào
sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualqueÍ por menor.

16.4. O(a) Agente de Contratação poderá releva eÍros foÍmais em quâisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

Anexo l: CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTOT
Anexo II: Sen'iços a serern executdos e valores a serem pagos pelos serviços presados;

Rua Gaferia Gentit CàÍdoso, 20 - Centro, ór.7oo-ooo

16.5. Fazan parte do presente edital:
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Anexo lll: Minuta de contrato;
Anexo fV: Declaração que não ernprega menor de l8 anos;
Anexo V: Projeto Básico;
Anexo VI: ETP - Estudo Tecnico Preliminar.

§

17. DO DOMICiLIO E FORO

17.1. O domicílio será" para todos os efeitos legais, o Município de Crateús-CE. onde serão j ulgadas as
questões judiciais decôÍrertes do contÍato firmado, rerunciando'se a outro por mais priüldado que
seja ou pare4a.

3 dejulho de 2025-

Carlos
de Saúde

Rua Gateria GentilCàÍdoso,20 - CentÍo, ôt.7oo-ooo
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ANEXO I

PREFEITURA MUMCIPAL DE CRATEUS-CE
SECRETARTA or saÍroe
EDITAL Df, CREDENCIAMENTO N" ...............,......

(MODELO/EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

[Local e Data]

A PREFEITURA MLiNICIPAL DE CRATEUS

Ref.: CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documeatação exigida para credenciamento para a execução
dos serviços constantes do Edital de ChaÍnâÍnento Público N" xxxxxn, cujo objeto é
xxrc\xxxxw conforme eryecificaçõês constant€s do
anexo l, paÍte integante deste pÍocesso.

ManifestaÍnos, neste ato, nossa concord&rcia com os preços fixados pela Administraçâo, consantes do
anexo I do processo em referàcia.

Infonnamos que o pÍazo de validade da nossa pÍoposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da apresentaçào da nossa documentação junto à Secretaria de Saride-

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitaçâo, tudo, de acordo com o citado edital

Finalizando. declaramoq sob as penas da Lei, que estaÍnos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no edital e seus ânexos e que não existe neúuÍn fato impeditivo que possa obstar a

nossa paÍticipação no referido processo.

Anexos: Documentos de habilitação

Atenciosamente-

Nome do representânte Legâl
CPF N"

Rua Galeria 6entil Cardoso, 2o - Centro, ól.7oo-ooo
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ANEXO II . SERVIÇOS A SEREM EXECTJTADOS E VALORES A SEREM PAGOS PE
SERVIÇOS PRESTADOS

02.02.01.043-0

02.02.02.013-.t

COD
TABELA DE PROCEDIMENTOS. STiS

COMPETÊNCIA
VALOR QUANT

MES
QUANT

Ah-o TO'I-AL

DOSAGEM DE ÀCIDO URICO 1.85R§ -i00 3600 R$ 6.660.00

02 02 01.0t8-0 DOSAGEM DE AI!{IL-{SE 2J5RS 3{) 360 R$ 810,00

02.02.0t.020-l DOSÀCENI DE BILIRRUBINA TOTAL E FRÂCOES 2.01R$ i0 160 RS 723 60

02.02.01.021.0 DOSAGEM DE CALCIO 1.85R§ li0 lllü) R$ 3.330.00
02.02.o1.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,5 rR$ 700 8{00 RS 29.484.00

E-100 R$ 29..11i,1_0002.02.0 t.02E-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL -r-51RS 700
1.85RS 700 8100 R$ 15.5.10.0002.02.01.029-5 DOSACET\.í DE COLESTEROL TOTAL
l.8rR$ 600 72ot) R$ 13.320.0002.02.0t.03t-7 DOSAGEM DE CREATININA

DOSAGEN{ DE DESIDROGENÂSE LATICA 1.68R$ 20 210 R_$ 883.2002 02 0l 036-8

02.02.01.038.1 DOSAGEM DE FERRITINA Li-59R1; 71) 840 R$ 13.095.60
t.t0 R$ 842.4002.02.0r.039-2 DOSAGEIT{ DE FERRO SERICO t,5rR§

2,01R$ 40 -180 R$ 964.8002.02.0t.M2-2 DOSAGEN,I DE FOSFATASE ALCALINA
DOSACEM DE FOSFORO r.85R$ l0 120 R§ 22?.00

3.5 tR1; 50 R$ 2. t06.00
DOSAGEM DE GAMA-GLT'TAMILTRANSFERASE
(GÂMÂ CT)

02.tj2 0t.M7-3 DOSÀGEM DE GLICOSE 1.85RS 1000 t2000 R$ 22.200.00

02.02.0 t.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7.86R$ 200 R$ t8.86,1.00
02.02.01.055-l DOSAGE]VI DE LIPASE 2.25R$ ti 300 R$ 675.00

i0 600 R$ 1.206.0002.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 2.01RS

I-8,iR$ í,0 7)0 R$ 1.332.0002.02.01.060-0 DOSAGEM DE POT,ÀSSIO

02.02.0t.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1.40R$ 30 360 R$ -504.00
02.02.0t.062-7 DOSACEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRÁCOES l.8iR$ l0 360 R$ 666.00

60 7)O R$ 1.332.0002.02.0i 063-5 DOSAGEM DE SODIO t.Íi5R§

2-0tR$ 60 11ll
02 02.01.06,t-3

DOSAGEM DE TRÁNSÀMIN-ASE GLUTAMICO-
OXÀLACETICA (TGO)

2.01RS 710
02.02.0t.065-l

DOSAGEM DE TRANSÀMINASE GLUTAMICO-
PIRUVICA (TGP)
DOSACEM DE TzuCLICERIDEOS 3-51RS 200 2+00 RS 8.42.1,0002.02.01.067-8

02.02.01.0694 DOSAGEM DE UREIA 1.1i5R§ 600 7zoít R$ 11.320.00

02.02.0 I _070-8 DOSAGEN{ DE VITAMINA BI2 15,24RS i0 600 R_$ 9. 1.1,1,00

50 600 R.S 9. l,l.l.tx)02.02.01.076-'l DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 1i.24RS

2.73R$ 1000 3(,000 R$ 98.280.0002.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS
02 02.02.007-0 DETERMÍNAÇAO DE TEVPO DE COACULAÇAO )71R$ l0 360 R$ 982.1r0

DETÉRMINAÇÂO DE TEMPO DE
TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP
ATIVADA)

5-77R$ t00 1200 RS 6.924-0()

02.02.02.01.1-2
DETERMINAÇAO DE TÊMPO E ATTVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP)

)7?RS t00 R§ 3.276.00

R§ t.310.40
02.02.02.0t5-0

DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE
HEMOSSEDIMENTAÇÀO OHS)

)..73R$ -l() .180

02.02.02.036-3
SRITROGRÂMÀ (ERITROCITOS. HEMOGLOBINA.
IIEMATOCRITO)

RS 3000 l6(x)0 R$ 98.280.00

1000 l6m0 RS 55.080.0002.02.02.037 - I HEMATOCRITO l-s3R$
R§ 147 960.0002 02 02 038-0 HEMOCRAMA COMPLETO .r. I IR$ 3000 36000

-r 7'\R$ 3000 36000 R$ 98.280.0002.02.02.039-8 LEUCOGRAMA
02.02.03.007-j DETERMINAÇÁO DE FATOR REI, TüÁTOtDE 2.83R5 60 721) RS 2.037.60

60 72Í,
02.02.03.008-3

DETERMINAÇÃO QUANTITATIVÀ DE PROTEINA C
REATIVA

9.25

02.02 03.010-5
DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO
ESPECTFTCO (PSA) t6-42RS 200 2-lu) R$ 39..101r.00

RS 20.592.0002.02.03.0t5-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBTJLINA A (tGA) t7-t6RS 100 1200

9-2iR$ 100 l20t) R$ I1.100.0002.02 0i.016-,1 DOSAGEM DE TMUNOGLOBULINA E (ICE)
02 02.03.018-0 DOSÁCEM DE IMUNOGLOBI,'LINÂ M (IGM) 17.16RS 100 t 200 R$ 20.592_00

02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C R-EATIVA 2-83R5 100 I200 R.$ 3.3%.00
PESQUISA DE ANTICORPOS ICC
ANTITOXOPLASMÀ

R§ 16,97 200 l+íx) R$ 40 721t.00

02.02 0i.087-3
18.55R§ 200 2.t00 RS 44 i20 00

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM
ANTITOXOPLASMÂ

02.02.03.101-2 PESQUISÀ DE FÀTOR REIÀíATOIDE (WAÂLER. 4,10R$ )0 240 RS 98.1 00

t\

02.02.01.0r2-0

20

í,00
02.02.01.046-5

2.100

R$ I 447-20

60 RS t.447,20

I200

2.7 3

R§ 6.6$.00R§

02.02.03.076-8
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RS 3.i96.00
02.02.03.1 I l-0

TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE
SIFILIS

2.83R$ t00 t20í)

2{),0 2.100 R$ 3.S60.m02.02.0.r.012-7 pEsQUrsA DÊ OVOS E CTSTOS DE PARASITAS 1.65R$
60 120 Ri L t88.0002.02.0{.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES t.65R$

700 lr.l00
02.02.05.00t-7

ANALISE DE CARACTERES FISICOS. ELEMENTOS
E SEDIMENTO DA URINA

1.70R$

60 710 R§ 5.6i2.«)
02.02.06.021-7

DOSAGEM DE GONAMTROFINÁ CORIONICA
HI.JMANA (HCG. BETÀ HCG)

7-85R§

7.89R$ 20 140 RS 1.1193.6{)
0.2.02.06.02i-3

MSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-
ESTIMUIÁNTE (FSH)

8.96R$ :i00 t600 R$ 32.256.00
02.02.06.025-0

DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE
(TSH)

RS 1.839.(02.02 .06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONÂ 10,22R$ t5 180

01.02 06.03+9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA l0..llR$ ti llJ{) R.S I 177.40
l5 180 R$ 2.359,8002.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R§ lr,l l

8-76R§ t«) 1920 R$ l6.EIe.2002.02 06.037-3 DOSAGEM DE TIROXtNA (T4)
I t.60RS 160 1920 R$ 22.272_0002 02.06.038-l DOSAGEM DE TIROXINÂ LIVRE (T4 LIVRE)
8-71R§ 7i 8,1{) R§ 7.3 t6..1002 02 06 039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)

R§ {_20 40 .180 R$ 2.0 r6,00
02.02 08.001-8

B,{CILOSCOPTA DIRETA P/ BAÂR TUBERCULOSE
(DIAGNOSTICA)

02.02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) RS 4,20 l() 120 R§ 504.00

02.02.I 1.006-0

DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E

DETECCAO DA VARÍANTE DE HEMOCLOBINA
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)

20.90R$ 150 1800 R.$ 37.620.00

R$ 9.900.m
02 02 007-9

DOSACEI\{ DE TRIPSINA IMUNORR.EAT TVA
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZÍNHO}

5.50RS li0 18ff)

íír 720 R$ 9.50.1.00
02.02.I t.00t-7

DO§ACEM DE TSH E T4 LTVRE (CONTROLE /
DIACNOSTICO TARDIO)

13.20RS

150 ltt{J0 R$ I 4..100.00

02.02 | I 009-5

DOSACEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM
PAPEL DE FILTRO (COMPONENTE DO TESTE DO
PEZINHO)

R§ t.fi)

R$ t.1.742.00
02.02.11.0t5-0

PESQUISA DE IGM ANTI.TOXOPLASMA OONDII
EM SANGUE SECO (COMPONENTE DO TESTE DO
PEZINHO)

{t.19R$ 150 t8{x)

60 710 R$ 91t6.40
02.§2. t2.002-3

DETERMINÂCAO DIRETÁ E REVER§A DE CRUPO
ABO

1.37R$

t,37R$ 60 720 R$ 98(,.4002.02 12.008-2 PESQUTSA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)

02.03.01.001-9
EXAME CITOPATOLÔGICO CERVICO.
VAGINAL/t!flCROFLORÂ

R$ ri.72 6-i0 7800 R$ 107.016.00

R$ 1.237.1.16.60

Rua Gateria 6entiI Cardoso. 2o - Centío, ó3.700-ooo
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ANEXO III - MINTIT,{ DO TERIIIO DE ('ONTR,{TO X4e

Conüâto no .......................
Processo no .......................
CREDENCIAMENTO N'

O MUNICIPIO DE CRATEUS. pessoa juriúca de direito público, inscrito no CNPJ n"
07.982.036/0001ó7, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 2Q Centro, CrateúJCE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL OE SrC.ÚOf. neste ato representado pelo Ordenador de despesas, Sr.
Ed1,po de Sousa Carlos, denominado CONTRATANTE. e a empÍEsa inscrita no CNPJ
sob o no ............. situada a ........-............., ÍEpresentada neste ato pelo (a) Senhor (a) ...................,
inscrito (a) no CPF no aju§am o presente CONTRATO nos termos da Legislação ern vigor,
de acordo com os termos do Processo no ......................., pâÍte integÍante deste insúumento
independente de transcrição juntarnente com â pÍoposta apresentada pela Contratada datada de I I
ficando, porerl ressalvadas como não trascritas as condições nela estipulada que contrriem as
disposições deste CONTRATO, que se regeá pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA Ix) oB.IETo
l.l O pres€nte objeto tem como finalidade o CREDENCIAMENTO DE LABORATORIOS
ESPECIALIZADOS EM EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE CRATEÚS - CE, CONFORME VALORES
DA TABELA SUS/SIGTAP (SISTEMA DE CERENCIAMENTO DA TABELA T]].IIFICADA DE
PROCEDTMENTOS), EXAMES DO GRUPO 02 *PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE
DIAGNOSTICA", SUBGRUPO 02'DIAGNOSTICO EM LABORATORIO CLINICO"; GRUPO 02
PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA", SUBGRUPO 03'DIAGNOSTICO
POR ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA.
1.2 A presente contratâção/«edenciamento compreende todos os exames e procedimentos
relacionados no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREÇO f, REAJUSTE
2.1. Pelo objeto aqui ajustado. o contratante paCaní à contratada o valor de R§
..............(......... ............).
2.2. Os preços contratados foram fixados com base nos valores de referência constantes na Tabela
SUS/SIGTAP r.igente. seÍvindo esia como pa:âÍnetro de pÍecificâÉo para a pÍesente contrataçâo.
2.3. Considerando que a Tabela SUS/SIGTAP nâo possui periodicidade definida de atualização, não se
aplicará indice automrático de reajuse aos preços oÍa coatratados.
2.4. Caso haja úualizagâo oficial da Tabela SUS/SICTAP pelo Ministerio da Saúde durmte a úgência
contÍatual, os valores conúatados podeÍão ser revistoq mediante solicitagão formal da contratada, com a

devida comprovação documental e :utorizaçâo dâ Adminisu'ação, desde que respeitados os princípios da
vantajosidadg da legalidade e da disponibilidade orçamentíria.
2.5. Na hiÉtese de ausencia de atualização da Tabela SUS por periodo superior a 12 (doze) meses, e

havendo deÍnonstrâção de desequilibrio econômico-financeiro, poderá ser requerida revisão
extraordinária, conforme preüsto no aÍt. 124 da l*i n' 14.13312021. condicionada à préria aniilise
tecnic4 instÍução processual e autorizaçâo da autoridade competente.
2.6. Em qualquer hipótese, a revisâo de preços estará mndicionada à existência de dotaçâo orgaÍnentária e
à conveniàcia da Administraçâo, nâo sendo assegurado direito subjetivo à revisão automática.

CLAIISULA TERCEIRA DO PRAZO, LOC.{L CONDçÔf,S Df, ENTREGA OU

Rua Galeria GentiI Cardoso. 20 - Cenlío, ó3.700-ooo

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE
A SECRETARIA DE SAÚDE DE CRATEÚS.
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ExECrtÇÃo
3.1. A coleta e o proc€ssõnento dos exames laboratoriais paa ernissão dos resultadog deverão ser
realizadas nas dep€Íldências da (s) anpresa (s) contrarada (s). Entretãlto, nos casos ern que a coleta for
feita nas Unidades de Saúde da Secraaria de Saúde, esas ficarão responsáveis pela coleta e entrega do
material à ernpresa contÍatada, que será responsável pelo pÍoc€ssamento, emissão e enúega dos
resultados.
3. I .l - A Contratada del'erá na erxecução cortratual, dispor de ponto de coleta de exanes localizado na
sede dese Município, devidamurte adequado às normas pertinentes à atiridade;
3.2. Todos os exames serào precedidos de requisi@ médicas delidamente autorizadas pêla
Secretaria de Saúde de Crateú9CE.
3.3. Os resultados dos sxaÍnes deveÍão s€r entregues na Central de Marcação da SecÍeÍaria de Saúde
do município de CraleúVCE, no prazo mrâximo de 05 (cinco) dias úteis após a realizaçâo e no prazo de
24 (vinte quarro) hoÍas paÍa os exames de urg&rcia salvo ern casos exúaordinários;
3.3.1. Nos resultados dos exames deverão coníar os dados dos pacientes, endereço e no do cartão do
SUS. Deverâo ser disponibilizados de forma impressa ou digitâl com a logomarca do município de
Crateús, devidamente assinados pelo profissional responúvel.

3 .4 . O praza de vigência deste contrato seÍá de I 2(doze) meses, passando a vigorar a parrir da data de
sua assinatur4 podendo seÍ pronogado, a criterio dâ CONTRATANTE, por iguais e sucessivos
períodos até o limite estabelecido na leí 14.133121.

CLÁUSTILA QTIARTA - DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo
4.1. O pagam€nto será efetuado, mediante a aceitação do objeto e apresentação. à Secretaria de Saúde
de Crateús, de docunenlo fiscal hábil. sem emendas ou rasuras que depois de conferidos e visados,
serão sncaminhados à Secretaria de Administração, Finanças e Plmejamento para pagamento.

4.2. Ocorrendo eÍros na apresentação do(s) documentds) fiscal(is), o(s) mesmo(s) s€nl(ão)
devolvido(s) à conaaada para a devida corroção e reapresentaçâo.

4.3. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condiÉes previstas neste

edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÀO.

CLAUSULA QUINTA. DA FONTE DE RECfTRSOS
5.1. Os recursos orgamentários para atender ao objeto da presente licitação serão pÍovenientes da
seguinte dotagú

CLÁTISI,ILA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

. CABE À CONTRATADA:
a) Execuar o objao contratual de conformidade com as condi@s e prazos estabelecidos neste termo
contratuall
b) Assumir a responsabilidade por quaisquer daros ou prejuizos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por ineficiàrcia ou irregularidade cometida poÍ seus

empregados ou prepostos envolvidos na execução d€s1e contrato;
c) Encaminhar para o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas fiscais/fâtuÍas concêmentes ao
objeto contrâtual;

Fonte de Recursos Dotâção Orçrmentária Elemento de Despesa,/Subelement o

L5AO.lN2.N Receitas de lnp.Btos
e de Traslerência de lnposlos -
kúde:

I.6l)0.00(N.00 Tmnsf, l'undo a
Fundo de Reats. do §JS &
Oowrno Federol - Bhtco de
Manutenção das Ações

090q. r0.302.0r 76.2.045 - MÂNUTENCAO
DAS ATIVIDADES AMBULÀTORIAL E

HOSPTTALAR MEDIA E ALTA
COMPLEX:IDADE

3.3.90.39.00/3.3.90.39.5i - S€Íriços de
Terceiros Pcssoa Juridicâ/Scn tç6 l8borotorisrs

Rua 6aleria 6entiI Cardoso. 20 - Cenlro, ó3.7o0-o0o
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d) Manter, durante toda a execução do côntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiç.ôes de habilitação e qualificação exigidas na assinuura deste Contrato.
e) Providenciar a imediarâ correçrào ílqs deficiàrcias e ou inegulridades ryontadas pela Conüatante:
f) Execuar o objeto conforme solicitação do setor competente, de acordo com o especificado.
g) A Contratada disponibilizaní os reqnsos humanos devidanente capacitados para a realização das

atividades em número suficiente paÍa atendeÍ todas as necessidades" devidarnente rmiformizados e

equipados com todos os EPI's:
h) Reparar ou refazeq sern qualquer ônus paÍa a Contratante, os s€rviços que. a critério desta não tenham
sido bem executados ou que verificarern vicios. defeitos ou incorreç,ões resultantes da execuçâo;
i) Cumprir as Normas Regularnentadoras de Saúde do Trúalho do Ministério do Trabalho (NR);
j) Manter duÍante toda a execuçâo do contrato, ern compatibilirlade com as obrigêçõ€s assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência-
k) Apresentar durante a ex€cução do conÍato, se solícitado, docuneÍrtos que compÍovem estar cumprindo
a legislação em vigor quanto às obrigaçôes assumidas neste teÍmo de refer€nci4 ern especial ancargos
sociais, trabalhistas, prer.idenciários, tributários. fiscais e comerciais.
l) A contratada deveÉ garantir a não paralisação dos serviços contÍatados por motivos de falta de
insumodequipamortos transporte ou recursos humanos. Devendo t€Í recursos sokessalentes para que o
serviço não sofra descontinuidade. Salvo na ocorrencia de caso fortuito ou por moüvo de força maior,
gÍêve, etc, que impeça a CONTRÂTADA de executar os serviços.
m) A CONTRATADA devená Íelatú à CONTRATANTE toda e qualquer inegulaidade observada em
suas iníalaÉes. tâo logo sejam daectadas.
n) E responsabilidade da CONTRATADA realizar a manuten@ d€ €qúpanentos.
o) A Contrarada deverá presÍar relativas ao ú€ndimento, de acordo com a orientação do
responúvel pela Gestão do contr*o.
p) A contatada será responúvel por qualquer inegularidade nos resultados dos procedimentos
execulados, respondendo juridicamarre por eventuais processos que olYolva o paciente e contratante.
eximindo a Secretaria de Saude da responsabilidade pelos resultados.
q) A Contratada deverá, na execuçâo contratual, dispor de ponto de coleta de exames localizado na sede

deste Município, devidanente adequado às normas pertinentes à atiüdade.

O CABE À CONTRATANTE:
a) A ContÍatante dwe garanú o registro do momento da consulta- protocolaÍ com data,/hora a
entrega e o recebimento do resultado.
b) Efetuar o pagamento aÉs a enÍega do objeto ern caso de aceitabilidade:
c) Observar e fazer cumprir todas as regÍas relalivas ao sigilo medico no que diz respeito aos

resultados dos procedimentos enÍegues pela Contratada especialmeme, mas não se limitando, às re$as
constitucionais e previstas no Código de Etica, respondendo integralnente por quaisquer prejuízos
ocasionados à Conratada e aos pacientes. pela inobservância dessa obrigação, inclusive após o
encerramento da vigência do presente instrumento.
d) Designar fiscal do contrato com objaivo de supervisionar as obrigações contratuais das atiüdades
prestadas pela contratada
e) O fiscal deve acompanhar periodicarnente as reqúsições de procedimentos paÍa avaliâr, intervir na
realizaçâo dos mesmos de modo a garantir a qualidade esperada.

0 O fiscal deve acompanhar e gaÍantir que as requisições de procedimentos devern ser preenchidas

em formuláío padrão da contrarada com informações claras e legiveis.
g) [nformar mensalmente à Secraaria de Saúde, por escrito. os eventuais problernas entre a Unidade
e a CONTRATADA.

COMPETÊNCIA COMTTNS ÀS P,{RTf,S

a) Confidencialidades: gurdú, por si, sócios e seus prepostos por prazo indeterminado, sigilo
absoluto sobÍe informações disponibilizadas sobre a condição de con-6dencialidade, informações essas
que podan ser tecnicâs. comeÍciais e financeiras adquiridas fir razão da implementâção do presente

Conüato, sob pena de sujeitarem-se ràs penalidadcs ciús e criminâis cúiveis;
b) MânteÍ o res?eito ético e transpaente no relacionãnento entÍe as ptrtes e exigir de seus

Rua 6aleria Gentit Cardoso,2o - CenlÍo, ô!.7o0-ooo
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empregados, prepostos e contratados os melhores padÍões de relacionamento, postura:
c) Em decorreacia da presente contralaçâo, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, nào se
presumiÉ a eventual existàrcia, ou se estabelecerá a presunção de qualquer ünculo societário e/ ou
empregaticio. ou obrigações de carâter trabalhistâ e previdenciário eÍrtre as paÍtes, por §. seus
contratados, pÍepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos tÍabalhistas e

sociais uma da outra- cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade poÍ tais obrigações,
inclusive nas esferas ciül e penal;
d) As partes não poderão c&deÍ ou tÍersferir total ou paÍcialmcnte este Contrato paÍa terceiros, sern a
prévia e expressa autorização escrita da outra parte. Nâo seni considerada cessão ou transferência à
ocorrência de aÍos de reorganização societá,ria envolvendo empresâs ligadas e/ou do mesmo grupo
econômico da Contratad4 e que impliquem na sucessão universal de direitos e obriga@€s da ContÍatada
inclusive dos Serviços Especializados em exames laboratoriaiíanalise clínica-
e) As paÍes deveÍâo fazer com que sua equipe mantenha com os fimcionários, pacientes e demais
proÍissionais atuantes para cnmprimento do objeto deste contrâto, um bom relacionamento. de modo a
não causar quaisquer eslecies de disnrbios que possam interferir na execugão de suas atiüdades.
f) A Contratada está ciente de que deve guardar por si, por seus ernpregadog ou pÍepostos, em
relação aos dadoq informações ou documentos de qualquer natureza exibidol manuseados, ou que poÍ
qualquer forma ou modo venham tomar coúecimento, o mais completo e absoluto sigilo, ern raáo dos
serviços a serem confiados, ficando. portanto, por força da lei, civil e criminalmente responúvel por sua
indevida dil'rígação. descüdada ou incoÍreta utilizaçâo, sern prejuizo da responsabilidade por perdas e

danos a que der causa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS sANÇÔEs E PENALIDADES
7.1. Comete infração administrativ_a. nos terrnos da Lei no 14.1§n02l, o licitmt€r'adjudicúário que:
a) Der causa à inexecuçâo parcial ou total do contrato;
b) Deixa de entregar os docume[tos exigidos no certame:
c) Não mantivcr a propost4 salvo ern decorr,§ncia de fato superveniente deüdamente justificado;
d) Não assinar o termo de contrato ou açnílarlr€Íiratr o instrumetrto equivalentg quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
e) Ensejar o raardamento dâ execuçâo ou orrrega do objao da licitaçào sern motivo justificado;
f) Apresentar declaração ou docume[taçâo falsa;

S) Fraudar a licitagâo ou pralicaÍ ato frâudulento na execugão do contralo:
h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeze,
i) Praticâr atos ilícitos com üstas a Êustra os objetivos da licitação;
j) Praticar ato lesivo preüsto no arl. 5'da Lei n' 12.84612013.

7.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualqu€r das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Adveíência por escrito;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitaÍ ê contrataÍ;
d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou conffiaÍ.

7.3. A psnalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as deÍnais sanções.

7.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mmicípio, as sanções administÍdivas previsÍas no item
acima deste edital, inclusive a reabilitação p€rmte a A&ninistraç& Pública.
7.6. Os licitantes e o contratado deveÍn observa e fazer observar. poÍ seus fornecedores e

subcon&atados, se admitida à subconrraraÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação. de contratação e de execuçâo do objeto contratual.

Rua Galeria Gentil Cardoso,2o - CentÍo, ôl.7oo-oo0

7,4. Do ato que aplica a penalidade cahrá Í€cuÍso- no pÍiuo de 15 (quinze) dias úteis, a contã da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o alo reconsideÍar sua decisão ou. no
prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo deüdamente informado para a apreciação e decisào superior. no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃo Do CoNTRATo
8.l. O preseirte contrato poderá ser alterâdo. com as deúdas justificativas nos casos el
124 daLet 14.13312021;

cLÁusuLA NoNA - DA ExrrNÇÃo DocoNTRATo
9.1. As hiÉteses que constituern motivo para extinção conn-atual estito elencádas no an. 137 da Lei n'
14.13312021. que poderão se dar após assegurados o conrraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA

9.1.1. A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no dt.l38 da
t,ei n' 14,133/21. bern como as consequências da extinçâo daerminada por ato unilateral da
Adrninistrâçào s€Éo as previstas no at. 139 da mesma lei.

CLÁUSTILA DÉCIM.{. DAS INFRAÇÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATTVAS
10.1. Pelo descumprimento total ou paÍcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência das
infrações constantes do aÍ. 155 da Lei n' 14.133t2021, poderão ser plicadas à contratada as sançôes
indicadas no an. 156 da Lei n" l4.l33l207l. úilizande.se o proccdimenro indicado no mesmo artigo e
següntes (arts. 156 a 163. todos da ki n' 14.133/2021).

10.2. Durante a execução do contrato poderão ser aplicadas as seguintes penalidades
a) Advertênci a;

b) multa de até l0olo (dez por cento) pelo descumprimenlo do contrato;

c) suspensâo pâra contratar com a Administração;
d) declaação de inidoneidade para contratd com â A&ninistração Pública Municipal:

10.3. O processo sancionatório será formalizado e acompanhado conforme disposiçôes constantes da
l*i a'14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAÇÃo
13.2 - A designaçào do fiscal é realizada de acordo com o an.l l7 da tri n" 14.133i2021.

13.2.l. O senhor (a) xxxrooooo<xxn, inscrito no CPF no x»sxxxroor.ro<x será o fiscal deste contrato

cLÁusuLA DÉr'rMA SEGUNDA - DAs DrsposrÇóf,s cERArs f, rx) FoRo
12.1. As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei
Federal no 14.133/2021.

Assim, poÍ esteeÍn as pates justas e contratadâs, fiÍma o pÍesente teÍmo em 02 (duas) vias, de igual
teor e form4 na presença das testernunhas abaixo assinadas.

Crateús-CE. ----- de ----------------de

Secretaria de Saúde
CONTRATANTE

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Rua 6aleria Gentil CaÍdoso, 20 - CentÍo. ór,700-000

12.2. Fíca eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, para dirimir dúvidas ou questões oriundâs do
presente c-onÍato.
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Ai{f,xo ry - MoDELo DE onclamçÃo lRT. z', INCISo xxxIII DA cRFB/19s8

(NOME E QUAI-IFICIÇÃO DO(A) PROPTONENTE), DECLARA para os deüdos fins que, ern

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/1011999, publicda no DOU de
2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7, da Constituição Federal. não ernprega menores de 18

(dezoito) anos eÍn tróalho notumo, peÍigoso ou insalúrg n€m empÍega menores de ló (dezesseis)

anos em trabalho algun; salvo na condição de aprendi". a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fiÍma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Leg,al

CPF NO

Rua 6aleria Gentil Cardoso, 20 - CentÍo. ó3.70o-ooo
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A\EXO V- PROJETO BÁSICO
PROCESSO ADMINTSTRATIvO - N" 00009.20250505/0002-2.t

I.OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS
ESPECIALIZADOS EM EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS . CE. CONFORME VALORES
DA TABELA UNTFTCADA DE PROCEDTMENTOS), EXAMES DO GRUPO 02
.PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNOSTICA", SUBGRUPO 02'DIAGNOSNCO
EM LABORATORIO CLiNICO"; GRUPO 02 PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE
DIAGNOSTICA", SUBGRUPO 03 *DIAGNOSTICO POR ANATOMIA PATOLOCICA E
CITOPATOLOGIA.

2.DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO (ESPECIFTCAÇÂO TÉCNIC,I1

COD TABELA DE pRocEDrMENTos, strs coMpETÊNctA QUANT
MÊS

QUANT
ANO

02 02.01.0t2-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 300 3600
DOSAGEM DE AMILASE 30 360

02 02 0t 020-l DOSAGEM DE BILIRRUBIN.A TOTAL E FRACOES 160
02.02.01.02 t-0 DOSAGEM DE CALCIO ti0 l8(x)
02.o2.ol.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 700 8400
02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 7(X) 84ü)
02.02.0t.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTÂL Tlto 8.Ifi)
02.02.01.03 t-7 DO§AGEI!! DE CREÀTlNtNA 600 72{X)

02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROCENASE LATICA 210
02.02.01.038-l DOSAGEM DE FERRITINÀ 1t) 840
02.02.01.039-2 DOSACEiII DE FERRO SERICO 20 2.10

02.02.0t.0,í.2-2 DOSAGEM DE FOSFÂTASE ATTALNÀ {0 -180

02.02.0 t.(H-1-0 DOSAGEM DE FOSFORO l0 120
02 02 0t 046-5 DOSÁGEM DE CAMA-GLUTAMIL.TRÂNSFERÁSE (GAMÂ GT) 50 600
02.02.0t.047-3 DOSAGEIvI DE GLICOSE l0(x) 12000
02.02.01.050.3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA CLICOSILADA 200 14ff)
02.02.01.055-.1 DOSAGEM DE LIPASE 2_i 100
02.02.0t.056-2 DOSAGEM DE MÂCNESIO 50 600
02.02.01.0({-0 DOSAGEM DE POTASSIO «l 720
02.02.01.061-9 DOSACEIú DE PROTEINAS TOTAIS l0 i60
02.o2.01.062-7 DOSAGEM DE PROTETNAS TOTAIS E FRACOES 30 360

DOSAGEM DE SODIO 60 120
02 02.01 061-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICOOXALACETICA (Tc,o) (,0 720
02.02.01.065-l DOSAGEM DE TRANSÂMINASE GLUTÀMICO-PIRWICA (TCP) 60 720
02.02.01.067-8 DOSÂGEM DE TRIGLICERIDEOS 200 2,1(x)

02 02.01.069-4 DOSÂGEM DE UREIA 60{) 720íJ

02.02.01.070-8 DOSACEM DE VITAMINÂ BI2 50 600
02.02.01.07G7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVIT.{MINA D 50 600
02.o2.o2.oo2-9 CONTAGEM DE PIÀQUETÁS 3oin 36000
02.02.02.w7-o DETERMINÂÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO l0 3«)

02 02.02.0t3-{ DETERMINAÇÀO DE TEMPO DE TROMBOPLASTIN.A PARCIAL
ATIVADA (TTP ATIVADA} l0() t 2(x)

02.02.02.01.1-2 DETERMINAÇÀO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINÂ (TAP) 100 1200

02 02.02.0t5-0 DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÀO (VHS, .10 -+,i0

02 02.02.03c3 ERTTROCRAMÂ (ERtTROCITOS, HEI,,tOCLOBINA, HEMÀTOCRITO) i000 36000
02.o2.02.037 -t HEMATOCRITO 30u) 3«XX)
02.02.02.038-0 HEMOGRAMÂ COMPLETO 1000 36000
02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA l0(x) 36(x)()
02.02.03.007-5 DETERMINAÇAO DE FATOR REUMATOIDE 60 720
02 02 03 008-3 DETERMINACÃO QUÀNTITATIVA DE PROTEINA C REATTVA (,0 72Ít

Rue Gateria Gentit Câídoso.20 - CentÍo, 63.700-ooo
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02.02.03.010-5 DOSAGENI DE ANTIGENO PROSTÀTICO ESPECIFICO PSA) 200 2400

3. Jt'STIFI(]ATIVA

A pressnte contratação tem como objetivo o credenciafirento de laboralórios especializados em

exames laboratoriais, de modo a atírder às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de

Crâteús - CE, garantindo a realização de procedimentos essenciais para o diagnóstico e

acompânhamento clínico da populaçào-

Os exames serào realizados conforme os valores estabelecidos na Tabela SUSISIGTAP (Sistema de

Gerenciamento da Tabela Unificada de Proçedimentos), especificarnente nos grupos e subgrupos

relacionados a procedimentos com finalidade diagnós'tica
A escolha por credenciar laboratónos especializados justifica-se pela complexidade, dil'ersidade e

criticidade dos exames necessários para o diagnóstieo preciso e confiável. Laboratórios
especializados possueÍn infi:aestrutura adequada, egüpaÍnentos de última geraçào. equipe técnica
qualificada e processos certi{icados que garanteÍn a alta qualidade e a precisão dos resultados. Alérn
disso, esses laboratórios estão aptos a reelizâr procedimentos específicos, como diagnósücos em

anatomia patológica e citopatologia" que demandam conhecimentos técnicos avançados e rigorosos
padrões de controle de qualidade.

02.02.03.01i-6 DOSAGEM DE IMUNOCLOBULINA A (IGÂ) t00 l20t)
02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMT'NOGLOBULINÀ E (IGE) t00 I20{)

120002.02.03.0t8-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBT,TINA M OGM) 100

120002.02 0i.020-2 DOSACEM DE PROTEINA C REATIVA 100

20lj 240002.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
ú2.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLA§MÂ 200 2.100

02.02 03.101-2 PESQUIS,{ DE FATOR REUMATOIDE (WAALER.ROSE) 20
120002.02.03.1 I l-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 100

200 24(X)02 02 04 0t2-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS
60 72002.02.04.011-l PESQUISA DE SANCUE OCULTO NAS FEZES

ANALISE DE CÂRACTERES FI§ICOS. ELEMENTOS E SEDIMENTO DA
URINA

70002.02.05.001-7

(íl 72002.02.06.o2 t-7
DOSAGEM DE GONADOTROFTNÂ CORIONICÂ HUMANA (HCG. BETA
HCG)

21002.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULG.ESTIMULANTE (FSH) t0
02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMTJLANTE (1SH) 300 3600

l5 18002.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA
l5 18002.02.06.034-9 DOSACEM DE TESTOSTERONA

DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE l5 t8002 02 06 03-i-7
I60 192002.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROKNA (T4)
160 192002.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROX'INA LTVRE (T4 LIVRE)
7\',) 84002.02.0ó.039-0 DOSAGEM DE TRNODOTTRONINÂ (T3}
40 {8002.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ B,{AR TUBERCULOSE (DIACNOSTICA)
t0 t:002.02. 011.005 -6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIÂSE)

180002.02.11.006-0
DOSAGÊM DE FENILALÁNINA TSH OU T4 E DETECCAO DA
VARIANTE DE HEMOCLOBINA (COMPONENTE DO TESTE DO
PEZINHO)

02.02.11.007-9
DOSAGEM DE TRIPSINA IMIiNORREATIVA (COMPONENTE DO TESTE
DO PEZINHO)

60 72t)02.02. t 1.008-7 DOSAGEM DE TSH E T,I LIVRT (CONTROLE / DIAGNOSTICO TARDIO)

180{l
DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROCESTERONA EM PAPEL DE FILTRO
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)

15002.02.11.009-5

t50 llr00PESQUISA DE IGM ANTI.TOXOPLASMA GONDII EM SANGUE SECO
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)

02.02.1 1.0t5-0

60 7)002.02. t2.002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRTIPO ÁBO
60 72002.02. t2 008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRÂCO)

78006i002.03.01 001-9 ÉxÀúÉ cnopAToLóGrco cERvrco-vAGINAUMICRoFLoRÁ

Rua Galeria GentilCardoso. 20 - CenlÍo, 63.700-000
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Justificativa pera Exigência de P6tos dc Colcte na Scde do Município
A exigência de que os postos de coleta para exames laboratoriais estejam localizados na sede do
município de Crateús/CE justifica-se pela neces§dade de g;arantir a efetividade, a agilidade e a
economicidade dos serviços pÍestados à populaçâo. A sede concentra a maior demanda por
atendimentos da rede mrmicipal de saúde, aleÍn de s€r o ponto de referência para os
encaminhamentos realizados pelas unidades brásicas e es?ecializadas.
Ademais. a presença d€ postos de coleta na sede permite maior integração com os seniços médicos
locais, reduzindo o tempo de esp€ra entÍe o encarninharnento e a realizaçào dos exarnes. Essa
proximidade connibui significativaÍnente pâra a continuidade do cuidado, favorecerdo diagnósticos
mais nipidos e inten'enções em tempo oportuno.
Do ponto de vista logistico e orçamentáLrio. essa eigência tanbern sejustifica pela redução de custos
com deslocartento de pacientes e tsansporte de amostras biológicas" além de mitigar riscos
relacionados à conservação inadequada de m*eriais, o que pode comprometeÍ a qualidade dos
exÍlmes.
Dessa forma a medida üsa assegurar maior eficiàcia ao serviço público de saúde. atendendo ao
interesse público sern feriÍ o caÍáteÍ competitivo da chamada pública.

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS
Considerando a necessidade de estabeleceÍ critérios objetivos e coerentes para a definição dos
valores de referência na contÍatação de serviços de saúde, justifica-se a utilização da Tabela
SUS/SIGTAP (Sistema de Gerenciamento da Túela de Procedimentos, MedicamenÍos e OPM do
SUS) como parâmetro de pÍeços.
A refenda tabela é oficialmente adotada pelo Ministerio da Saúde e contern os valores praticados em
âmbito nacional para os procedimentos realizados no Sisterna Unico de Súde. sendo uma referência
técnica amplamente reconhecida e utilizada por diversos enles públicos.
Dessa forma sua adoção como base comparativa busca garantir transparência economicidade,
padronização e compatibilidade com os valores usualrnente praticados no saor público, contribuindo
para a adequada gestão dos recuÍsos públicos e obsen'ância dos principios da administraçâo pública.

QUADRO REST]MO DE COTAÇÔES- PREÇO MÉDIO

COD TABELA DE PROCEDIMENTOS. SUS COMPETÊNCIA VALOR QU,!NI
MES

QUAMI
ANO

TOTAL

02.02.0 t.012{ DOSACEM DE ACIDO URICO R$ 1,85 300 3600 R$ 6 660.00
02.02.0t.018-0 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2.25 ií)l ) R$ 0_00

02.02.01.020-l DOSÀCEM DE BILIRRUBTIIA TOTAL E FRÂCOES R$ 2.01 l0 l(,0 R§ 723 60
02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO R$ t.85 150 llt(xl R$ 3.330-00
02.02.01.027-9 DOSACEM DE COLESTEROL HDL R$ 3.5r 700 8-t00 R$ 29.,184.00

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 3.51 700 li.l(x) R$ 29..18.1.00

02.02.01.029-5 DOSACEM DE COLESTEROL TOTÀL R$ 1.8-i 700 8400 R§ 15.540.00

Rua 6ateria Gentil Cardoso. 20 - CentÍo. ó3.700-ooo

\

Essa especialização é fundamental paÍa assegurar a conÍiabilidade dos exames. reduzir erÍos e
rerrabalhos, alem de proporcionar maior segurança aos pacientes e aos profissionais de saúde. A
credencialização tambán possibilita a padronização dos procedimantos. o que contribui para a
uniformidade e a comparabilidade dos resultados laboratoriais esserciais para o acompmhamento
clinico e epiderniológico.
Dessa fonna" â contratação poÍ credenciamento de laboratórios especializados garante que os exames
sejam realizados por profissionais e instituições que atendam aos requisitos técnicos e de qualidade
exigidos pelo SUS, promovendo maior eficiência, segurança e confiabilidade no diagnóstico. alern
de otimizar recursos públicos ao eütar a necessidade de múltiplas contÍaraçõ€s pontuais. atendendo
à necessidades de diagnósüco e tÍataÍnento da populaçâo de Crateús - CE, em conformidade com a
Iegislaçâo vigente e os princípios do SUS.

-10

02.02.01.028-7



Ç- CRATEUS
)zt

02.02.0 r.03r -7 DOSAGEM DE CREATININÂ

02.02.03.008-3

R$ t.8i 6(X) 72/m RS 13 120
02.02.0 t.036-E DOSACEM DE DESIDROGENASE LATICA 3.68R$ 2.10 R§ 88i.20
02.02.0t.038-4 DOSAGEM DE FERRITN{A t5.59R$ 70 8.t0 R$ l3 (»5.60
02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3.5 tR$ 2U 240 R$ 842.{0
02.02.0t.042-2 DOSÀCEM DE FOSFATÀSE ALCALINA 2.0rRI; {0 180 R-S 96'1.80
02.02.01.0434 DOSAGEM DÉ FOSFORO l.trR$ l{) 120 R$ 222.({)

02.02.01.0,16-5
DOSAGEM DE GAMA4LUTAMÍLTRANSFERASE
(GAMA GT)

3.5 rR$ r0 600 R$ 2. 106,00

02 02.0r.0.17-3 DOSACÊM DÊ CLICOSE 1.85RS l«x) 12000 R$ 22.200.00
02.02 0l 05G3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7.t6R$ 200 2{(X) R$ t8.86.1.00

DOSAGEM DE LIPASE R$ 2.25 25 300 R_$ 675.00
2.01RI; 50 60002.i2.01.056.2 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 1.2ff.00

02.02.0 I .060-0 DOSÁCEM DE POTASSIO r.8iR$ 60 72Í) R§ r.332,00
0.o2.ot.06t-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS l.{í)R$ 30 360 R-S 504 tX)

02 02 0r 062.7 DOSÁGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES l-85R$ l0 160 R$ 66ó.00
6(' 720 R$ t.332.m02.02.0r.0ó3.5 DOSAGEM DE SODIO t.r!R$

2.01R$ 60 120 R§ 1.447,2002.02.01.061-3
GLUTAMICO-DOSAGEM DE TRANSAMINASE

oxAl-ÀcETrcA (TGO)

2.0tR$ 60 120 R$ L447.2002.02.0 t.065-l
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICGPIRWICA
(TGP)

3.i rR$ 200 2.100 RS 8 424.0002.02.01.067-8 DOSÂGEM DE TRIGLICERIDEOS
r.85R$ 600 7lm R$ l3 i20.0002 02.01.069-4 DOSÂGEM DE UREIA

t5-2.rRS 50 R.$ 9. 1.t4.ft02.02.01.070-E DOSAGEM DE vITAMlN-A Bl2
02 .02.01 .076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D t5.24R$ 50 ír00 Rl 9.144.00

l([[) t6000 R$ 98.280.0002.02.02.002-9 CONTÂCEM DE PLAQUETAS R$
R$ 30 360 R$ 982.8002.02.02.007-0 DETERMTNAÇÀO DE TEMPO DE COAOULAÇÁO

5-77RS 100 12fi) R$ 6.92.r.0002.02.02.0 l3 -l DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATTVADA (TTP ATIVADA)
DETERMINAçÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA
PROTROMBINA (TAP) 2.73R$ t00 I ltx) R$ _1.276-0002 02 02 0 t.l-2

VELOCIDADE DEDETEWINAÇÃO DE
HEMOS§EDIMENTAÇÀO OHS)

2.73RS -t0 .180 R$ 1.3 t0,40

02.02.02.036-3
(ERiTROCTTOS. HEMOGLOBINÁERITROGRÁMA

HEM.ATOCRITO)
2.73RS i0{x} 36000 R$ 98.280.00

02.o2.02.037 -t HEMATOCRITO 1.53R$ 3UX) 3600{) R$ 5i 0110.00

02.02.02.038-0 HEMOCRAMA COMPLETO 4.1 IR$ 3000 R$ 147.960.m
l(xx) .16m0 R$ 91r.2tt0.0002.02.02.039-r{ LEUCOGR-{MA 2_7iR$

1.83R$ (,(r 720 R$ 2.037.6002.02.03.007-5 DETERMINÂÇAO DE FATOR REUMATOIDE

9.2i (r0 720 R$ 6.(160.00
DETÊRMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C
REATTVA
DOSAGEM DE ANTICENO PROSTATICO ESPECIFICO
(PSA) t6_.t2R$ 100 2.100 R.$ 39.40E.0002.02.03.010-5

02 02 0l0 t5-6 DOSACEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) l7-16R.1 100 t200 R$ 20.592.00
RS t 1.100.0002.02.03.0r6-4 DOSAGEM DE IML]NOGLOBULINÀ E (IGE) 9.2-iR$ t00 1200

17.16R§ l(x, l2m R$ 20.592.0002.02.03 018-0 DOSACEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)
2.83R§ 100 1200 RS 3.3%-0002.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINÀ C REATÍVA

t6-97R$ 200 2100 R$ 40.728.0002.02.03.07(,-tt PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
02.02.03.087-3 PESQUISÂ DE ANTICORPOS IGM ANTTTOXOPL,\SMÁ 18.55R!; 100 2{00 RS 4.r.-520.00

t.r0 R$ 98.1.(X)02.02.03.10t -2 PESQUISA DE FATOR REUMÀTOIDE (WAALER.ROSE) 4.10RS

100 t200 R$ 1.3%.0002.02.03.111-o TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS R$ 2.83
1.65R$ 200 2,100 RS 3.960.0002 t\2 010t2-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARÁSTTAS

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZ ES l -6iR$ 60 720 R$ l.l8n.0o02.02.cI.014-3

700 It.l(x) R$ 3 t.080.0002.02.0i.00t-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS. ELEMÉNTOS E
SEDIMENTO DA URINA

R$

7_8i (í) 720 R$ 5.652,fi)02.02 .06.021-?
CORIONICADOSAGEM DE CONADOTROFINA

HUMANA (HCG. BETA HCG)

02.02.06.023-3
DOSAGEM DE HORMOMO FOLICULO-ESTIMULANTE
(rsH) 7.89RS 2(' 240 R$ t.r93.60

02.02.06.025-0 DOSACEM DE HORMOMO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8.96R$ 300 i600 R$ 32.256.00
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02.02 06.029-2 DOSACET{ DE PROGESTERONA RS 1022 l5 t80 R$ r.839.60

í DOTAÇÀO ORÇAMENTARJA: 0909.10.302.0 t76.2.045 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES AMBULATORIAL E HOSPITALAR MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE:
ELEMENTO E SUBELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00/3.3.90.39.s5.

tr-(
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6. TIFO DE CONTRATAÇÃO

Contrúo X Empenho

Cartâ Contrato Ordon de Erecução de Serviço

Autorizaçâo de Compra Ata de Regisúo de Preços

02.02.06.03+9 DOSACEM DE TESTOSTERONA l0..llR§ t5 !lto R§ I 877 .10

02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TÉSTOSTERONÂ LIVRE t3.R$ t5 ll{0 R$ 2 359.10

02 02 (},6017-3 DOSAGEIVI DE TIROXINA (T4) t.76R§ lír0 te20 RS I6.8t9.20

02.02.06.038-l DOSAGEM DE TIROX]NA LIVRE (T4 LIVRE) I1.60R$ lm lqto R$ 22.272.00

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINÀ (T3) 8.71R$ 70 8^10 R$ 7.316,,10

02.02 08 00t-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAÁR TTJBERCULO§E
(DrÂGNÓSTTCA) 4.20R$ .10 .180 R$ 2.016,00

02 02.08.005-6 BACILOSCOPIA DIRETÂ P/ BAAR (HÂNSENIASÊ) .í.20RS l{) I20 R$ 5M.00

02.02.1 t.m6-0
DOSAGEM DE FENILAL.{NÍNA TSH OU T4 E DETECCAO
DA VARIÁNTÊ DE HEMOGLOBINA (COMPONENTE DO
TE§TE DO PEZINHO)

20-90RS t50 It(xt R$.17.620.00

02.02.I1.007-9
DOSAGEM DE TRIPSINA IMTiNORREATIVA
(COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)

5.50R$ 150 l8$ R$ 9.900,00

02.02. t t.(ut-7 DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE /
DIAGNOSTICO TARDIO)

13.20R$ 60 R$ e.504-00

02.02. | 1.009-5
DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONÂ EM PAPEL
DE FILTRO (COMPONENTE DO TESTE DO PEZ ÍNHO)

8.00R$ t50 l8(x) RS H.400.00

02.02.1 t.0t5-0 8. t9R$ ta0 l110( ) R$ 14.742.00
PESQUISA DE ICM ANTI.TOXOPLASMA CONDII EM
SANGUE SECO (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)

02.02.t2.$2-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO RS (í) 7)0 R$ eli6.40

0202t2008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1.37RS aí) 7)t) R$ 986.40

02.03.0t.001-9
CERVICO.EXAME CITOPATOLÔCICO

VÂGINAUMICROFLORA
13.72RS (,50 78fi) R$ I07.0 t6.00

R$ 1.237. r46.60

Condição Especial:

7. Modo de Fornecimento

Unica Mensal

Parcelado X Por dernanda

OuÍo (Condição especial)

8. DA FORMA E DAS CONDrÇÔES Ol pnrSUÇÃO DOS SER!'rÇOS
8.1. A colaa e o processaÍnento dos exames laboratoriais paa onissão dos resultados, deverâo ser
realizadas nas dependências da (s) ernpresa (s) contratâda (s). Entretanto, nos câsos em que a coleta for
feita nas Unidades de Saude da Secretaia de Saúdq estas ficaào res?onsáveis pela coleta e enúega do
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material à empÍesa conúatad4 que será responúvel pelo processamemto. eÍnissão e ensega dos
resultados.
8.1 .1. A Contratada deveni na execução cont-atual, dispor de ponto de coleta de exames localizado na
sede dese Município, devidamente adequado às normas pertinentes à atiüdade;
8.2. Todos os exames serâo precedidos de requisições médicas devid.unente autorizadas pela
Secretaria de Súde de CrateúíCE.
8.3. Os resultados dos exames de!'eÍão ser entregues na Central de Marcação da Secretaria de Saúde
do município de CrateúycE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a realização e no prazo de
24 (vinte quatro) hoÍas para os exames de urgência salvo em casos extraordináriosg
8.3.1. Nos resultados dos exames de!'erão constaÍ os dados dos prcientes. endereço e no do cartão do
SUS. Deverão ser disponibilizados de forma impressa ou digital com a logomaca do município de
Crateús, devidamente assinados pelo profissional responúvel.

9. PR{ZO DE DESf,MBOLSO (CRON(rcRAMA FINANCEIRO)
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execuçâo dos sewiços e entrega dos
resultados, para conferência de quantidade e qualidade pelo Orgão competente da Administraçào
(Secretaria da Saude), à base dos pÍeços unitários apresentados na proposta, mediante ernissão e

apresentação da Nota Fiscal, onde dererá constar a Autorização de Fomecimento.

IO. PAGAMENTO ANTECIPAIX)
10. I . Não será aderido pagamento antecipado

I I. REAJT]STE
I I .1. Os preços contratados foram Íixados com base nos vatores de referência constantes na Tabela
SUS/SICTAP rigente, s€Ívindo esta como par&netro de precificação para a pÍesente conúatâçâo.
I1.2. Considerando que a Tabela SUS/SIGTAP não possú periodicidade definida de atualizagão,
nâo se aplicará indice automático de reajuste aos pÍegos oÍa conEatados.
I1.3. Caso haja atualizaçâo ofiçial da Tabela SUS/SIGTAP pelo Ministério da Saúde durante a
vigência contratual, os valores contratados poderão ser revistos, rn€diatrte solicitação formal da
contratada, com a deúda comprovaçâo doctmental e autorizaçâo da Administração. desde que

respeitados os princípios da vantajosidade, da legalidade e da disponibilidade orçarnentária.
I1.4. Na hipótese de ausência de arualização da Tabela SUS por período superior a 12 (doze)
meses, e havendo dononsfaçâo de deseqúlíbrio econômico-finarceiro, poderá ser requerida revisão
extraordinária, confonne previsto no út. 124 d^ Lei n' 14.133/2021, condicionada à prévia análise
tecnic4 instrução pÍocessual e autorizaçâo da auloridade competente.
ll.S.Em qualquer hipótese, a reüsão de preços estará condicionada à existência de dotação
oÍçarnentária e à conveniàrcia da Adminisaação, não sendo assegurado direito subjetivo à reüsão
automática.

12. VIGÊ,NCIA DO CONTRATO
12.1. O prazo de vigência deste contrdo será de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data

de sua assinatuÍ4 podendo ser pronogado, a critério da CONTRATANTE, por iguais e sucessivos
períodos até o limite estúelecido na lei 14.133/21.

13. FORMA f, CRITÉRIOS DE SI,LEÇÃO DO FORI\IECEIX)R
I 3. I . A contÍatação deste serviço será realizada objaivando a phnalidade de prestadores, sendo que os
pÍeços sâo cetos, dwendo, os interessados aderirern aos valores e termos previamente estabelecidos
pela Administração.

14. DA§ OBRIG.{ÇÕES DAS PARTES

Ruá 6àteíiâ 6entiI CàÍdo50, 20 - CentÍo, 6].7o0-ooo
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C,IST À CONTRÂTADA:
a) Executar o objao contrâtual de conformidade com as condi@es e prams estabelecidos neste termo
contratual:
b) Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejüzos causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou a terc€iÍos. provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus

ernpregados ou prepostos envolvidos na execução deste contrato;
c) Encaniúar pra o Setor Financeiro da CONTRATANTE as notas fiscâis/fatuÍas concemetrtes ao

objeto contrarual;
d) Manter, durmte toda a execuçâo do contrato, em compaibilidade com âs obrigações assumidas,
todas as condições de húilitação e qualificação exigidas na assinatuÍa deste Conb?to.
e) Proüdenciar a imediata coneção das deficiências e ou inegularidades apontadas pela Conrraunte;

0 ExecutaÍ o obj€Ío confoÍme solicitação do setor competente, de acordo com o es?ecificado.
g) A Confatadâ disponibilizaná os recursos humanos devidanenre capacitados para a realização das
atividades ern número suficieÍlte paa atender todas as necessídades, devidarnente uniformizados e

eqúpados com todos os EPI's;
h) Rçarar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a crirério desta" não

tenham sido bern executados ou que verificarern vícios. defeitos ou incorreções resultantes da

execução:
i) Cumprir as Normas Regulamentadoras de Saúde do Trabalho do Minisério do Trabalho (NR);
j) Manter durante loda a execução do côntÍato, em compatibilidade côm rls obrigações assunidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de rcfeÍência
k) ApÍesentar durute a execuçâo do contrato, se solicitado, documenlos que comprovem estar

cumprindo a legislação em ügor quanto às obrigações assumidas neste teÍmo de referêrcia- em

especial encargos sociais, tr-abalhistas, pÍevidencirffog tributírios, fiscais e comerciais.
l) A conratada deverá garantir a não paralisação dos serviços conlralados por motivos de falta de
insumoVequipamentos transporte ou retursos humanos. Devendo teÍ Íecursos sobressalentes para que

o serviço não sofia descontinüdade. Salvo na ocorrercia de caso fornrito ou por motivo de força
maior, greve, ac, que impeça a CONTRATADA d€ executar os sen'iços.
m) A CONTRATADA devená relarar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada

em,suas instalações, tão logo sejam detectadas.
n) E responsabilidade da CONTRATADA realizar a manutençâo de equipamentos.

o) A ContÍatadâ deverá pÍesÍar informações relativas ao atendimento, de acordo com a orientação do
responúvel pela Gestão do contrato.
p) A contratadâ será responsável por qualquer inegularidade nos resultados dos procedimentos

executados, respondendo juridiülmente poÍ eventuais proc€ssos çe envolva o pacienÍe e contratante,

eximindo a Secretaria de Saúde da responsabilidade pelos resuludos.
q) A Contratada devená, na execução contratual. dispor de ponto de coleta de exames localizado na

sede deste Município. deüdarente adequado às normas pertinentes à atividade:

. CABE À CONTRÂTANTE:
a) A Contratante deve garantir o regisao do momento da consult4 pÍotocolar com data/hora a

entrega e o recebimento do resultado.
b) Efetuar o pagamento após a entrega do objao ern caso de aceitabilidade;
c) Observar e fazer cumprir todas as ÍegÍâs relativas ao sigilo medico no que diz respeito aos

resultados dos procedimentos entregues pela Contratada especialmente, mas não se limitaÍldo, as

regras constitucionais e preristas no Código de Etica, respondendo integÍalmente por quaisquer
prejuízos ocasionados à Contratda s aos pacientes, pela inobservância dessa obrigação, inclusive após

o enc€rÍarnento da ügência do presmte instrurnento.
d) Designar fiscal do contrato com objetivo de srpervisionar as obrigaçôes contratuais das atividades
prestadas pela contratada.
e) O fiscal deve acompanhar periodicamente as requisições de procedimentos para avaliaÍ, intervir na

Rua Galerie Gentil Cardoso, 20 - CentÍo, ó].700-ooo
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a) Confidencialidades: guardar, por si, sócios e seus prepostos. poÍ prazo indeterminado, sigilo
absoluto sobre infoÍmações disponibilizadas sobre a condiçâo de confrdencialidade informa@es essas
que podem ser tecnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razâo da implementaÉo do pÍesente
Contrato, sob pena de sujeitaran-se às penalidades civis e criminais cabiveis:
b) Ivlanter o respeito etico e transparente no relacionamento entre as partes e exigir de seus
ernpregados, pr€postos e conEatados os melhores padrôcs de relacionamento, componarnento ê

posturâ;
c) Em decorràrcia da presente contrataçâo. sob qualquer hipótese ou ern qualquer situação, nâo se
presumirá a eventual existênci4 ou se estabelecerá a presunção de qualquer ünculo societário e/ ou
empregaticio, ou obriga@es de cmiter trabalhista e preüdenciário entÍe as paÍes, por si, seus

contlatados. prepostos dou ernpregados, e nâo serão fiadoras das obriga@es e encargos trabalhistas e

sociais uma da outra cóendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações,
inclusive nas esferas civil e penal;
d) As paÍtes não poderâo ceder ou trarsferir total ou parcialmeme este Contrato para terceiros, sem a
prér'ia e expressa autorização escrita da outra paÍe. Não será considerada c€ssão ou transfsrência à

ocorrência de atos de reorganização societária eÍrvolvendo empÍesas ligad.as e/ou do mesmo grupo
econômico da Contrarada, e que impliquem nâ suc€ssão universal de direitos e obrigações da
Contratada, inclusive dos Serviços Especializados em exames laboratoriaiJanalise clínica.
e) As paÍtes del,erão fazer com que sua equipe manteúa com os funcionários. pacieltes e dernais
profissionais atuantes paÍa cwnprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento. de modo a

não causar quaisquer especies de disúÍbios que possam inrerferir na execução de suas atividades.
f1 A Contratada está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em
relação aos dadog informa@es ou documeítos de qualquer naturez4 exibidos- manuseados, ou que
por qualquer forma ou modo venhan tomar conhecimento, o mais completo e úsoluto srgilo, ern
razâo dos serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente
responúvel por sua indelida diurlgação, descuidada ou incorreta utilização. sern prejuizo da
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

14. SANÇÔES
14.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência das

infrações constantes do aÍt. 155 dâ ki n' 14.13312021, poderão ser aplicadas à contratada as sançõ€s
indicadas no at. 156 da Lei n' 14.13312021, úilizando-se o procedimento indicado no mesmo artigo e

seguintes (aÍts. I 56 a 163, todos da t-ei n" 14. 133/2021)-
14.2. Durante a execução do conúato podenào ser aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertenciq
b) multa de até l0olo (dez por cento) pelo descumprimento do contralo;
c) suspensão para contralar com â AdminisÍação;
d) declaração de inidoneidade para contrataÍ com a Administração Pública Mmicipal:
14.3. O processo sancionatôrio será formalizado e acompanhado conforme disposiçôes constantês da
l*i nol4.l33/2021.

15. NATTIREZA CONTiNUA
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realização dos memos de modo a garantir a qualidade espelada.

0 O fiscâl deve acompaúar e garantir que as requisições de procedimentos devem ser preenchidas
em formulirio padrão da contratada com informações claas e legiveis.
g) lnformar mensalmente à SecretaÍia de Súde, por escrito. os eventuais probl€mÍs entse a Unidade
e a CONTRATADA.
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16. DA coNTRArlÇÃo
16.1. Os serviços prestados s€rão contratados por meio de CONTRATO D[, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisâo os direitos, obrigações e responsabilidades
ílâs paÍtes, conforme minuta constante do ano(o III deste edital:
16.2. A convocaçâo do(s) credenciado(s) para assinatura do teÍmo contrdual dar-se-rá, a princípio, pela
oÍdem cresc€nte de inscri@q assim entendido, como a data €rn que o(s) interessado(s) tenhan
pÍotocolado a entrega da documentaçâo para o propósito do referido credenciamento;
16.3. Sâo de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos
preüdorciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultmtes da execuçâo do Contrato e preüstos em
lei.
16.4. O(a) contratado(a) é rcsponsável pelos danos causados, diretamente à Secretaria de Saúde e
seus beneficiários. ou a terceiros, decoÍretrtes de sua culpa ou dolo na execução do Confato, não
reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou acompatrhamento pelo órgão
i eressado.
ló.5. O(a) contratâdo (a) se compromúe a assinar o contrato, no pÍ:üzo de 05 (dias) a contar da
notificação feita pela Secretaria de Saude;
16.6. Os serviços serão pagos em fimç,ão do quantitativo efetiv nente realizaÍlo, multiplicado pelo
preço unitário constante do anexo I deste edital:

Crateús- 03 de julho de 2025.

Carlos
de Saúde
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